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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 1 27 , 

(DO SR . JORGE ARBAGE) 
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Altera o artigo 1 9 da Le i Complementar n 9 5 , de 29 de 

abril de 1970 - Le i das Inelegibilidades , e dá outras 

prov i dênc i as . 
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• 
As Comissoes : 

1. Constituiçao e Justiça e Redaçao 
• 

2. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. 
• 

.. 

Em 09 / 08 / 89. 
LI W I 

Preside ~te 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Nº 1 2~ J DE 1989 

Altera o art. 1º, da Lei Complementar 
nº 5, de 1970, e dá outras providências . 

• 

• 

00 Deputado JORGE ARBAGE 

I 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º - Inclua-se, no art. 1 º, inciso I, da Lei 

Complementar nº 5, de 29 de abril de 1970 (Lei das Inelegibilida­

des ) , uma alínea com a seguinte redação: 

publicação. 

"Art. 1º - .................................................................. .. 
I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

) - o titular dos cargos de Presidente 
da República e Vice; Governador de Estado e Vice; 
Prefeito de Município e Vice; Senador, Deputado Fe 
deral, Deputado à Assembléia Legislativa estadual 
e Vereador à Câmara Municipal que deixar o Partido 
Político por cuja legenda partidária tenha sido e­
leito." 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A democracia impõe como princípio inerente a sua 

estabilidade, que os Partidos Políticos sejam constituídos nas raí 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

zes das bases partidárias e sejam assim fortalecidos e preparados 

para darem sustentação ao regime. 

De outro lado, a função do Partido Político no prQ 

cesso democrático, não deve ser entendida apenas como o mero inter 

veniente na fase preliminar de registrar candidatos a cargos eleti 

vos, dando-se por encerrada a obrigação destes, que assim poderiam 

tomar as decisões pessoais sem embargos de compromissos mais sé­

rios com as respectivas agremiações pelas quais concorreram às 

eleições e conquistaram os mandatos representativos nas Casas Le­

gislativas do País. 

Não é justo, política e moralmente, que cidadãos 

portadores da representação política, usem os mandatos como monopó 

lios de negócios especiais, esquecendo os compromissos com o Esta­

do e a Nação. 

o presente Projeto de Lei Complementar visa conter 

o abuso excessivo na troca de siglas partidárias que, a rigor a­

fronta a tradição política cultuada no País, e contribui como sé­

ria ameaça às nossas instituições democráticas. 

Sala das Sessões, em 7 de agosto de 1989 

De 
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LEGISLAÇAO CITADA., ANEXADA PELA COORDE'NAÇA O 
• DAS COMISSOES PER M ANE NTE S .' 

LEI COMPLEMENTAR NQ 5, 
DE 29 DE ABRIL DE 1970 

Estabel~, de aoordo com a Emenda. Constitucional n.O 1, 
de 17 de outubro de 1969, aA 151 e seu parágrafo único, 
casos de inelegibilidades, e dá outras providências. I 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei ComplementM: 

Art. 1.0 São inelegíveis : 

I - pa.ra qualquer cargo eletivo: 

a) os inalistáveis : 

b) os que hajam sido atingidos por qualquer das sanções pre­
vistas no § 1.0 do art. 7.° e no art. 10 do Ato Institucional n .o 1, de 
9 de abril de 1964; ,no parágrafo único do art. 14 e no art. 15 do 
Ato Institucional n .O 2, de 27 de outubro de 1965 ; no art. 4.° e nos 
~ § 1.0 e 2.° do art. 6.° do Ato Institucional n .o 5, de 13 de dezembro 
de 1968 ; nos arts. 1.0, e seus parágrafos, e 3.0 do Ato Institucional 
n .o 10, de 16 de maio de 1969; no art. 1.0 do Ato Institucional n .O 13 , 
de 5 de setembro de 1969 ; assim como no Decreto-lei n .O 477, de 26 
de fevere!:ro de 1969 ; ou destituídos dos mandatos que exerciam, 
por decisão das Assembléias Legislativas; estendendo-se estas inele­
gibilidades, quando casado o punido, ao respectivo cônjuge ; 

e ) os que participem da organização ou do funcionamento de 
qualquer agrupamento, associação ou Partido Politico, cujo programa 
ou ação contrarie o regime democrático, baseado na pluralidade de 
Partidos e na garantia dos direitos fundamentais do homem ; 

d) os que, ostensiva ou veladamente, façam parle ou sejam 
adeptos de PaI'ltido Político cujo registro tenha sido cassado por de­
cisão judicial, transitada em julgado; 

e) os que, de qualquer forma , tenham contribuído para tentar 
reorganizar ou fazer funciona.r associação, de di'Teito ou de fato , 
cujas atividades tenham sido suspensas ou hajoam sido dissolvidas , 
por decisão judicial, nos termos do Decreto-lei n .O 9 .085, de 25 de 
março de . 346, modificado pelo Decreto-lei n .O 3, de 16 de junho de 
1966 ; 

f) os que hajam atentado , em de,trlmento do regime democrá­
tico , contra os direi.tos individuais concernentes à vida, à liberdade, 
à segurança e à propriedade ; 

g) os Membros do Poder Legislativo que hajam perdido 08 man­
datos pelos motivos referidos no art. 35 da Constituição ; 

h) os que, por ato de subversao ou de lmproOlaaae na aoID.1-
nisbração pública, direta ou indireta, ou na particula.r, tenham sido 
condenados à destituição de cargo, função ou emprego, em virtude 
de sentença jUdicial transitada em Julgado ou mediante processo 
administr3itivo em que se lhes haja assegurado ampla defesa: 

i) os que forem declarados indignos do oficial3ito, ou com ele 
incomp3itiveis ; 

j) os que estejam privados, por sentença judicial, transitada, em 
julgado, em processo eleitoral, do direito à elegibilidade, por haver 
atentado contra o Iregime democrático, a exação e a probidade admi­
nistrativa e a lisura ou a normalidade de eleição; 

1) os que tenham comprometido, po.r si ou por outrem, mediante 
abuso do poder econômico, de ato de corrupção ou de influência no 
exercício de cargo ou função da administração, direta ou indireta, 
ou de entidade ·sindical, a lisura ou normalidade de eleição, ou venham 
a comprometê-la, pela prática dos mesmos abusos, atos ou influências; 

. . 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

m) os que tenham. seus bens confiscados por enriquecimento 
ilicito, ou que tenham seus nomes propostos para o confisco pela 
Comissão-Geral de Investigações, enquanto o Presidente da Repú­
blica não indeferi,r o pedido ou não revoga.r o decreto de confisco: 

n) os que tenham sido condenados ou TeSpondam a processo ju­
dietal, instaurado por denúncia do Minlstério Público recebida pela autoridade judiciária competente, por crime contrn a segurança na­
cional e a ordem política e social, a econom1a popular, a fé pública e a administl'ação pública, o pa.trtmônio ou pelo delito previ8to no art. 22 desta Lei Complementar, enquanto não absolvidos ou penal­
mente reabilitados; 

o) os que, em estabelecimentos de crédLto, financiamento ou 
seguro, que tenham sido ou estejam sendo objeto de liquidação judi­
cial ou extJrajudicial, haj<a.m exercido, nos doze meses anteriores à 
respectiva decretação, CaJI'go ou função de direção, a.dminlstração ou 
representação, enquanto não forem exonera.dos de qualquer respon­
sabllldade; 

p) os que tiverem sido afasta.doo ou destituídos de ca.rgos ou 
funções de di,reção, a.dmin1stl'ação ou representação de entidade sin­
dical ; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ ETO DE LEI COMPL EMENTAR Nº 127, DE 1989 

I - R E L A T O R I O 

"Altera o artigo lº da Lei 
plementar nº 5, de 29 de abril 
1970 - Le i das Inelegibilidades, 
dá outras providências " . 

Autor : Deputado JORG E ARBAG E 

Relator : Deputado NEY LOP ES 

Com­
de 

e 

o ilustre Deputado Jorge Arbage pretende, através 

da proposição em pauta, acrescentar uma alínea ao inciso I do 

art . lº da Lei Complementar nº 5, de 29 de abril de 1970 (Lei 

das Inelegibilidades), incluindo entre os inelegíveis "o titu­

lar dos cargos de Presidente da República e Vice; Governador 

de Estado e Vice ; Prefe i to de Município e Vice; Senador, Depu­

tado Federal, Deputado à Assembléia Legislativa estadual e Ve-

reador à Câmara Municipal que deixar o Partido Político 

cuja legenda partidária tenha sido eleito ". 

por 

Na justificação, salienta o nobre autor que "demo­

cracia impõe como princ í pio inerente a sua estabilidade, que 

os Partidos Pol í ticos sejam constitu í dos nas raízes das bases 

partidárias e sejam assim fortalecidos e preparados para darem 

sustentação ao regime ". 

Salienta, por outro lado, que a função do Partido 

Político no processo democrático não deve ser entendida apenas 

como o mero interven i ente na fase preliminar de registrar can­

didatos a cargos eletivos, dando - se por encerrada a obrigação 

destes, que assim poderiam tomar as decisões pessoais sem 
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embargo de compromissos mais sérios com as respectivas agremi~ 

ções pelas quais concorreram às eleições e conquistaram os man 

datos representativos nas Casas Legislativas do País. E con­

clui dizendo não ser justo, política e moralmente, que cida­

dãos portadores da representação política, usem os mandato s 

como monopólios de negócios especiais, esquecendo os comproml~ 

sos com o Estado e a Nação. 

A esta Comissão compete opinar sob os a s pectos con~ 

titucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislati 

va da proposição em pauta, para efeito de admissibilidade e 

trami tação, como precei tua o art. 32, I I I, 11 ali, do Regimento 

Interno. 

( o relatório. 

11 - V O T O o O R E L A T O R 

Em princípio, o objetivo da propOSlçao é alterar 

dispositivo de lei complementar que foi recentemente revogada. 

Com efeito, a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 

no art. 28, revogou expressamente a Lei Complementar nº 5, de 

29 de abril de 1970, e estabelece, de acordo com o art. 14, § 

9º, da ConstiLuição Federal, casos de inelegibilidade, prazo s 

de cessação e outras providências, entre as quai s não se encon 

tra contemplada a matéria ora em exame. 

Poder-se-ia alvitrar a possibilidade de tramitação 

do projeto sub e xamine, dele retirando-se a alusão à Lei Com­

plementar nº 5, de 1970, já revogada. Todavia, razões e xi s tem 

para não se adotar essa medida. Em primeiro lugar, a Con s titui 

çao Federal já trata dos casos de inelegibilidade, nos parágr~ 

fos 3º a 8º do art. 14, deixando, conforme estabelecido no § 

9º do referido artigo para a lei complementar, tão- s omente ca-
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sos outros com vistas a proteger a normalidade e legitimidade 

das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso 

do exercício de função, cargo ou emprego na administração dir~ 

ta ou indireta. Em segundo lugar, porque existem normas regI ­

mentais que determinam o arquivamento por prejudicialidade das 

proposições cUJa matéria de que tratam já tenha sido aprovada 

ou rejeitada, na mesma sessão legislativa ou transformada em 

diploma legal (art . 163, I) ou por haver perdido a oportunida ­

de de apensação (art . 164, I). 

Em razao de todo o exposto, em que pese aos eleva ­

dos propósitos do ilustre autor, votamos pela prejudicialida­

de do Projeto de Lei Complementar nº 127, de 1989. 

~ o parecer, sub censura. 

de 1990 . 

Oep 

/afss . 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/89l 


